
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e dezessete minutos, no
Campus da Liberdade, em Redenção/CE, mediante prévia convocação, realizou-se a 29ª sessão ordinária
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe, sob a presidência do Senhor Reitor, Roque do
Nascimento Albuquerque, e com a presença dos seguintes Conselheiros: Cláudia Ramos Carioca (Vice-
Reitora), Thiago Moura de Araújo (Pró-Reitor de Graduação); Carlos Henrique Lopes Pinheiro (Pró-Reitor
de Pesquisa e Pós-Graduação); Kaline Girão Antonini (Pró-Reitora de Extensão, Arte e Cultura); Janaína
Barbosa Almada, suplente (representante docente do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento
Sustentável); Mônica Regina Silva de Araújo (representante docente do Instituto de Ciências Exatas e da
Natureza); Kaé Stoll Colvero Lemos (representante docente do Instituto de Educação a Distância); Jairo
Domingos de Morais e Lívia Moreira Barros (representantes dos Coordenadores de Curso de Pós-
Graduação); Sabrina Rodrigues Garcia Balsalobre, presente por videoconferência, e Carlos Subuhana,
suplente (representantes dos Coordenadores de Projetos de Extensão); Francisco de Assis Silveira, David
Ferreira Lima, Jéssica Gadelha Reges e Camila Peixoto do Valle (representantes dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação).  Ausências justificadas: Elisabeth Linhares Catunda, titular, e Clebia
Mardonia Freitas Rabelo, suplente (representante docente do Instituto de Desenvolvimento Rural);
Aluísio Marques da Fonseca (representante dos Coordenadores de Curso de Pós-Graduação); Luanne
Eugênia Nunes e Marcelo Vítor de Paiva Amorim, suplente (representante dos Coordenadores de Projetos
de Extensão). Ausentes: Andrea Gomes Linard (representante docente do Instituto de Ciências da Saúde);
e Leandro de Proença Lopes (representante dos Coordenadores de Curso de Graduação). Encontram-se
vagos: um assento para a representação docente do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas; um assento
para a representação docente do Instituto de Humanidades; um assento para a representação docente do
Instituto de Humanidades e Letras do Campus dos Malês; um assento para a representação docente do
Instituto de Linguagens e Literaturas; dois assentos para a representação dos Coordenadores de Curso de
Graduação; e quatro assentos para a representação discente.  I. ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo
quórum regulamentar, o Senhor Presidente cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. Em
seguida, agradeceu as contribuições dos Conselheiros que encerraram seus mandatos desde a última
sessão, e deu as boas-vindas aos novos Conselheiros representantes docentes do Instituto de Ciências
Exatas e da Natureza, respectivamente titular e suplente, Mônica Regina Silva de Araújo e Aurélio Wildson
Teixeira de Noronha. Na sequência, solicitou que fosse incluído na pauta o processo nº
23282.000007/2025-74, que trata de promoção funcional de professor associado nível IV da classe C para
titular nível único da classe D, do docente Aluísio Marques da Fonseca. Em seguida, colocou a referida
solicitação de inclusão em votação, a qual foi aprovada pela maioria dos presentes, registrando-se uma
abstenção. A seguir, colocou a ordem da pauta em votação, tendo sido aprovada por unanimidade.  II.
APROVAÇÃO DA ATA. O Senhor Presidente, após informar que foi enviada previamente aos Conselheiros
a ata da 28ª sessão ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe, submeteu-a à
discussão do Plenário. Não havendo manifestações, e com a anuência dos Conselheiros, colocou o
documento em votação, o qual foi aprovado por unanimidade.  III. ORDEM DO DIA. 1. Processos de
promoção funcional. O Senhor Presidente apresentou a matéria aos presentes. Processos de promoção
funcional: a) 23282.019011/2024-25 - Promoção Funcional, de Professor Associado Nível IV da classe C
para Titular nível único da classe D, do docente George Leite Mamede; e b) 23282.000007/2025-74 -
Promoção Funcional, de Professor Associado nível IV da classe C para Titular nível único da classe D, do
docente Aluísio Marques da Fonseca. Não havendo manifestações e com a anuência dos Conselheiros, o
Senhor Presidente colocou a matéria em votação, tendo sido homologada por unanimidade. 2. Processo
nº 23282.004549/2024-35. Relatoria: Aluísio Marques da Fonseca: a) Homologação da Resolução
Consepe/Unilab nº 383, de 20 de março de 2025, que aprova a criação do Curso de Graduação em
Ciências Contábeis, Bacharelado, modalidade presencial, da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab; e b) Homologação da Resolução Consepe/Unilab nº 384, de 20 de



março de 2025, que aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Contábeis,
Bacharelado, modalidade presencial, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. O Senhor Presidente apresentou a matéria aos Conselheiros e passou a palavra ao
Relator ad hoc, Jairo Domingos de Morais, que apresentou o Parecer do Relator, o qual foi favorável à
homologação dos normativos em apreciação. Não havendo manifestações, e com a anuência dos
Conselheiros, o Senhor Presidente colocou a matéria em votação, a qual foi homologada por
unanimidade.  3. Homologação da Resolução Consepe/Unilab nº 385, de 31 de março de 2025, que
aprova a oferta de vagas novas para o edital de ações afirmativas da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab referente ao período 2025.1 e 2025.2, a serem
ofertadas por meio do Sisure, nos cursos de graduação presencial. Processo nº 23282.002904/2025-12.
Relatoria: Luanne Eugênia Nunes. O Senhor Presidente apresentou a matéria aos Conselheiros e passou a
palavra ao Relator ad hoc, Carlos Henrique Lopes Pinheiro, que apresentou o Parecer da Relatora,  o qual
foi favorável à homologação da matéria em análise. Não havendo manifestações, e com a anuência dos
Conselheiros, o Senhor Presidente colocou a matéria em votação, a qual foi homologada por
unanimidade.  4. Processo nº 23282.013918/2024-81. Relatoria: Thiago Moura de Araújo: a)
Homologação da Resolução Consepe/Unilab nº 386, de 02 de abril de 2025, que aprova o número de
vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2025.1 - Processo Seletivo de Estudantes
Internacionais - PSEI nos cursos de graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro- Brasileira - Unilab; e b) Homologação da Resolução Consepe/Unilab nº 387, de 02 de abril de
2025, que aprova o número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2025.2 - Processo
Seletivo de Estudantes Internacionais - PSEI nos cursos de graduação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. O Senhor Presidente apresentou a matéria aos
Conselheiros e passou a palavra ao Relator, que apresentou o seu Parecer, o qual foi favorável à
homologação dos normativos em análise.  Não havendo manifestações, e com a anuência dos
Conselheiros, o Senhor Presidente colocou a matéria em votação, a qual foi homologada pela maioria dos
presentes, registando-se uma abstenção. 5. Revogação da Resolução Complementar Consepe/Unilab nº
1, de 17 de outubro de 2019, que aprova os procedimentos gerais para revalidação de diplomas de
curso de graduação e reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e
doutorado), expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras, no âmbito da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab. Processo nº 23282.013118/2021-17.
Relator: Jairo Domingos de Morais. O Senhor Presidente apresentou a matéria aos Conselheiros e passou
a palavra ao Relator, que apresentou o seu Parecer, o qual foi favorável à revogação da Resolução
Complementar Consepe/Unilab nº 1, de 17 de outubro de 2019, recomendando a criação de um Grupo
de Trabalho - GT composto por representantes da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - Proppg,
Pró-Reitoria de Graduação - Prograd e demais instâncias relevantes, com o objetivo de analisar a
viabilidade da adesão da Unilab à plataforma Carolina Bori, e suas implicações administrativas,
acadêmicas e financeiras.  O Conselheiro Carlos Henrique Lopes Pinheiro explicou que desde o ano
anterior, para efeitos de matrícula e expedição de diplomas na pós-graduação não era mais necessário
que o estudante que se formou em outro país revalidasse seu diploma para cursar a pós-graduação. O
Conselheiro Thiago Moura de Araújo  observou que, no que diz respeito  à graduação, seria necessário
avançar, mencionando que a Unilab havia recebido algumas solicitações de revalidação de diplomas na
área de Medicina. Pontuou a necessidade de preparação da universidade, considerando  que não se
trataria apenas da adesão à plataforma em si, mas de todo o ritual e rigor metodológico que exigiria um
trabalho a mais dos docentes. Não havendo novas manifestações, e com a anuência dos Conselheiros, o
Senhor Presidente colocou a matéria em votação, a qual foi aprovada por unanimidade.  IV.
COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS.  a) O Conselheiro Carlos Henrique Lopes Pinheiro informou que,
desde o mês de março,  estava aberto o edital para iniciação científica, com prazo para submissão de
propostas até o dia 22 de abril, tendo  possibilidade de prorrogação somente até o dia 30 de abril.
Observou que todos os anos os editais sofrem alterações, solicitando  que a comunidade acadêmica se
atentasse ao edital, e,    em caso de dúvidas, contatasse a Coordenação de Pesquisa; b) A Conselheira
Sabrina Rodrigues Garcia Balsalobre informou que os assentos do Instituto de Humanidades e Letras do
Campus dos Malês - IHL no Conselho Universitário e no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão estavam
vagos. Mencionou que o referido instituto, juntamente com o sindicato, organizou processo eleitoral para
preenchimento desses assentos, e que o  resultado estava previsto para o final do mês de abril; c) A
Conselheira Kaline Girão Antonini informou que, em relação à chamada aberta para a rede cearense de



extensão, foram submetidos 18 projetos pela Unilab. Explicou que ocorreu um atraso nos trâmites dessa
chamada, e que ainda não havia uma resposta oficial por parte da Secretaria de Articulação Intersetorial e
com os Sistemas de Ensino - SASE. Pontuou que, até aquele momento, a informação obtida era de que a
SASE estava  buscando ter mais orçamento para contemplar o maior número de projetos submetidos
possíveis. Mencionou que, nesse contexto, a avaliação das Pró-Reitorias de Extensão das Instituições de
Ensino Superior públicas era de que esse atraso seria positivo, e pediu aos coordenadores que tivessem
um pouco mais de paciência. Por fim, informou que logo que a SASE desse  uma resposta oficial, a
comunidade acadêmica seria  comunicada.  V. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. O Senhor Presidente
informou que o Ministério das Comunicações publicou recentemente a aprovação, em convênio, do canal
HD25.2 da TV da Gente/TV Unilab. Explicou que a Unilab receberia, na presente data, a visita da fundação
e da TV da Gente e que a expectativa era de colocar a TV no ar em até quatro meses. Informou que a TV
poderá ser acessada em canal aberto no Ceará, e através de TV a cabo no restante do país, a medida em
que as parcerias forem sendo estabelecidas. Ponderou que a partir de então,  seria  resolvida a questão
dos aparelhos necessários, os quais seriam  adquiridos sem o custo elevado devido a essa parceria.
Ressaltou que, com a TV, a Unilab poderá fazer transmissões ao vivo tanto na Bahia como no Ceará,
tornando-se mais uma maneira de divulgar a universidade. Pontuou que sempre haverão desafios, tendo
em vista que a universidade ainda não dispunha de  pessoal  preparado, contudo frisou que essa
oportunidade abria-se para a Unilab juntamente com a possibilidade de um futuro curso de comunicação.
Por fim, convidou os Conselheiros para participar da  visita que ocorreria  no gabinete da Reitoria.  V.
ENCERRAMENTO DA SESSÃO. Não havendo outras manifestações, o Senhor Presidente agradeceu aos
presentes e declarou encerrada a sessão às dez horas e três minutos. Para constar, eu, Elizangela Bezerra
Ferreira, Assistente em Administração, lavrei a presente ata, assinada por mim, a qual depois de lida e
aprovada será assinada pelos Conselheiros.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE LOPES PINHEIRO, PRÓ-REITOR(A) DE
PESQUISA E PÓS GRADUAÇÃO, em 17/06/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIRO DOMINGOS DE MORAIS, PROFESSOR(A) DO
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MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 17/06/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERANILDE COSTA E SILVA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 17/06/2025, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO OSSAGÔ DE CARVALHO, PRÓ-REITOR(A) DE
EXTENSÃO, ARTE E CULTURA, em 17/06/2025, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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MAG SUPERIOR, em 17/06/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MÔNICA REGINA SILVA DE ARAUJO, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 17/06/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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ADMINISTRAÇÃO, em 17/06/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA RITA DE CASSIA SANTOS BARBOSA, PROFESSOR(A)
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 23/06/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
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oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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